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ANEXO III 

PARTE INTEGRANTE DO EDITAL NO 23/2005-DRH 
 

CRITÉRIOS PARA PROVA ESCRITA E DE TÍTULOS E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 
 

FARMACÊUTICO 
 

1. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO/APROVAÇÃO 

1.1 O candidato será submetido a uma prova escrita (peso 6) e prova de títulos (peso 4). Cada prova será 
avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10 (dez). 
 

1.2 A prova escrita constará de 40 questões objetivas, com temas relacionados ao programa estabelecido no 
item 2 deste anexo. A prova escrita terá caráter eliminatório, devendo o candidato obter nota igual ou 
superior a 6,00 (seis) para ser classificado para a prova de títulos. 
 

1.3 A prova de títulos será norteada pela tabela de pontuação constante no item 3 deste anexo. Somente 
serão pontuados no currículo os itens devidamente documentados. 
 

1.4 A nota final será a média aritmética ponderada das notas da prova escrita e de títulos, devendo o 
candidato obter nota final igual ou superior a 6,00 (seis) para ser considerado aprovado. 
 

1.5 A classificação será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato e, em caso 
de empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) obtiver maior nota na prova escrita; 
b) tiver mais idade. 
 

1.6 Para a prova escrita será permitido o uso de dicionário inglês/português. 
 
 
2. DO PROGRAMA DE PROVA E REFERÊNCIAS 
 
2.1 Programa  

 - Legislação em  farmácia hospitalar. 
- Seleção de medicamentos. 
- Gestão de estoque: planejamento, aquisição, armazenamento e controle de estoque. 
- Distribuição de medicamentos. 
- Produção de medicamentos não estéreis. 
- Preparo de misturas intravenosas: nutrição parenteral, agentes citotóxicos e antimicrobianos. 
- Noções sobre estabilidade de medicamentos. 
- Informação sobre medicamentos. 
- Farmacoepidemiologia: estudos de utilização de medicamentos e farmacovigilância. 
- Farmacoeconomia. 
- Farmácia clínica/atenção farmacêutica. 
- Material médico-hospitalar. 
- O serviço de farmácia e o controle de infecções hospitalares. 
- Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 
- Gestão de qualidade. 
- Interpretação de texto em língua inglesa. 
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3. DA TABELA DE PONTOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 
 

1. Atividades profissionais (máximo 2,00 pontos) Ponto(s) 

1.1 Atuação em farmácia hospitalar, na função de farmacêutico  0,25 por semestre 

1.2 Magistério superior na graduação em farmácia hospitalar  0,15 por semestre 

1.3 Magistério superior na graduação em farmacologia 0,10 por semestre 

1.4 Magistério superior na graduação em áreas afins 0,05 por semestre 

1.5 Atuação em áreas afins, na função de farmacêutico 0,05 por semestre 

2. Formação acadêmica (máximo 2,00 pontos) 

2.1 Doutorado ou mestrado na área de farmácia hospitalar ou na área de saúde 2,00 

2.2 Especialização em farmácia hospitalar ou farmacologia  2,00 

2.3 Especialização em outras áreas de farmácia  1,50 

2.4 Especialização em área de saúde 1,00 

3. Atividades técnico-científicas na área de saúde (máximo 4,00 pontos) 

3.1 Participação na implantação/implementação de setores ou serviços (*)  0,40 cada 

3.2 Elaboração de manuais/protocolos (*) 0,20 cada 

3.3 Participação em comissões técnicas (*)  0,20 cada 

3.4 Cursos ministrados (mínimo 8 horas) (*) 0,20 cada 

3.5 Palestras proferidas (*) 0,05 cada 

3.6 Participação em projetos e monitorias (*)   0,20 cada 

3.7 Estágio extracurricular (mínimo 60 horas) (*) 0,20 cada 

3.8 Participação em cursos de, no mínimo, 80 horas 0,20 cada 

3.9 Participação em cursos de, no mínimo, 8 horas (**)  0,05 cada 

3.10 Participação em cursos com carga horária menor que 8 horas/ palestras (**) 0,02 cada 

3.11 Participação em eventos  (**)  0,05 cada 

4. Comunicação e divulgação científica (máximo 1,00 ponto) 

4.1 Publicação na área de farmácia em revistas especializadas  0,50 cada 

4.2 Apresentação de trabalhos na área de farmácia com publicação em anais 0,30 cada 

4.3 Publicação em áreas afins em revistas especializadas e anais 0,20 cada 

4.4 Apresentação de trabalhos em eventos, sem publicação em anais  0,20 cada 

4.5 Outras publicações 0,10 cada 

5. Outras atividades (máximo 1,00 ponto) 

5.1 Curso de língua estrangeira   0,10 por ano 

5.2 Curso na área de informática  0,10 por curso 

5.3 Participação em bancas de concursos  0,10 cada 

5.4 Aprovação em concurso público na área ou em área afim  0,10 cada 

5.5 Outras atividades na área de saúde 0,10 cada 
(*) Declaração emitida pela instituição 
(**) Nos últimos 05 (cinco) anos. 


